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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e Agricultura
Familiar, Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

ASSUNTO: Instalação de placas de sinalização constando o horário e os dias de
funcionamento da Feira do Produtor

  
I. RELATÓRIO
O vereador Altamir Antônio dos Santos solicitou, através do Requerimento nº 1835/2023, a
instalação de placas de sinalização constando o horário e os dias de funcionamento da Feira do
Produtor no estacionamento do Estádio Regional Willie Davids e de placas com os dizeres
“Proibido Estacionar” nesses dias e horários no local.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Informamos que há um acordo entre a Secretaria de Esportes e Lazer (SESP) e a Gerência de
Controle de Feiras Livres para que, nos dias de eventos desportivos, ocorra uma alteração no dia
e horário da feira livre. Diante disso, os dias e horários não são sempre fixos, apesar de
ocorrerem, usualmente, às segundas-feiras, quartas-feiras e sábados.
 
III. CONCLUSÃO
Não recomendamos, tecnicamente, que seja implantado placas de sinalização constando as
datas e horários, visto que os horários de funcionamento das feiras livres podem ser alterados.
 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio, Gerente de
Engenharia de Trânsito, em 04/01/2024, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de Mobilidade Urbana,
em 10/01/2024, às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2912386 e o
código CRC 94B5DAB3.

Referência: Processo nº 01.02.00141282/2023.77 SEI nº 2912386
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Ofício nº 78/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 10 de janeiro de 2024.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 1835 (SEI nº 2886382), apresentado pelo Vereador

Altamir Antônio dos Santos , que solicita se há possibilidade de determinar a instalação de
placas de sinalização constando o horário e os dias de funcionamento da Feira do Produtor no
estacionamento do Estádio Regional Willie Davids e de placas com os dizeres “Proibido
Estacionar” nesses dias e horários no local, anexamos o Parecer 540 (SEI nº 2912386) da
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
11/01/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3042903 e o
código CRC 29E5E939.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00141282/2023.77 SEI nº 3042903
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